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COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL
ATA ORDINÁRIA 05/2023
PERÍODO ORDINÁRIO
3.ª SESSÃO LEGISLATIVA
6.ª LEGISLATURA

		Aceguá, 03 de abril de 2023
	
Aos três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e três, às treze horas e vinte minutos, tendo como local o Plenarinho Aldo Cantarelli da Câmara Municipal de Vereadores de Aceguá, reuniu-se a COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM-ESTAR SOCIAL, sob a Presidência do Vereador Jair Ardenchy-PTB e com a presença dos demais integrantes, Vereadores Renato Souza da Silva-MDB-Vice-Presidente e Émerson Vidal Ferreira. A reunião contou ainda com a presença do Presidente da Mesa Diretora, Vereador Anderson Barcelos Corrêa-PDB. Presente, também, o Secretário Municipal de Educação, Júlio César de Godoy Monteiro, em atendimento à convocação formulada conforme requerimento protocolado sob n.º 137/2023. Após, a verificação de quórum, o Presidente deu por aberta a reunião, solicitando a leitura da Ata da reunião anterior, que após discussão e votação foi aprovada por unanimidade. Ato contínuo, disponibilizou espaço ao Secretário de Educação, para prestar esclarecimentos sobre o PL n.º 0112/2022. Várias questões foram levantadas, tendo sido amplamente debatidas na Comissão e prontamente respondidas pelo Secretário. Após, o Presidente procedeu a leitura dos processos em tramitação, sendo: PL n.º 111/2022 - Autor: PODER EXECUTIVO: “Concede Gratificação Especial”. Na oportunidade, o Presidente declarou que o referido projeto, permanece na Comissão, no aguardo do atendimento do requerimento protocolado sob n.º 092/2023; PL n.º 112/2022 - Autor: PODER EXECUTIVO: “Altera os Requisitos para o provimento do cargo de Diretor Pedagógico, previsto no Anexo II da Lei Ordinária n.º 108, de 1º de outubro de 2022”. Voto do Vereador Renato Souza da Silva, Relator: Pela tramitação da matéria. Parecer da Comissão: Mantém o voto do Relator. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião, da qual foi lavrada a presente Ata que depois de lida e aceita foi devidamente assinada.
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